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COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – EXERCÍCIO DE 2017

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A Comissão Municipal de Licitação, designada pelo Prefeito Municipal através da 

Portaria 023/2017, analisando pedido do Executivo sobre Contratação de empresa (associação de 

portadores de deficiência física) para fornecimento e mão-de-obra de materiais gráficos para os 

diversos departamentos da Prefeitura Municipal de Rio Bom pelo período de 12 meses tendo-se 

em vista a exposição dos motivos assinalados no Ofício nº 64/2017, datado de 25 de Janeiro de 

2017, considerando que a empresa é uma associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, que fornece materiais e mão-de-obra para materiais 

gráficos, com preços compatíveis com o praticado no mercado, considerando o Art. 24 inciso XX 

da Lei 8666/93.
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_______________________________
Renan Cesar Deziró

Presidente

____________________________
Evaristo Eduardo da Silva

Secretário

___________________________
Valdemir Fernandes

Membro



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

Estado do Paraná

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123

E-mail: prefeituraderiobom@yahoo.com.br



COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – EXERCÍCIO DE 2017



PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO



A Comissão Municipal de Licitação, designada pelo Prefeito Municipal através da Portaria 023/2017, analisando pedido do Executivo sobre Contratação de empresa (associação de portadores de deficiência física) para fornecimento e mão-de-obra de materiais gráficos para os diversos departamentos da Prefeitura Municipal de Rio Bom pelo período de 12 meses tendo-se em vista a exposição dos motivos assinalados no Ofício nº 64/2017, datado de 25 de Janeiro de 2017, considerando que a empresa é uma associação de portadores de deficiência física, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, que fornece materiais e mão-de-obra para materiais gráficos, com preços compatíveis com o praticado no mercado, considerando o Art. 24 inciso XX da Lei 8666/93.

.

Rio Bom – PR, 26 de Janeiro de 2017.







_______________________________

Renan Cesar Deziró

Presidente





____________________________

Evaristo Eduardo da Silva

Secretário





___________________________

Valdemir Fernandes

Membro















image1.png





